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Apresentação do Cadastro 
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Cadastro Técnico Federal

Lei 6.938/1981

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Atividades 
Potencialmente 

Poluidoras 

CTF/APP

Atividades e 
Instrumentos de 

Defesa Ambiental

CTF/AIDA
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Cadastro Técnico Federal

Lei 6.938/1981

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Atividades e 
Instrumentos de 

Defesa Ambiental

CTF/AIDA

• Instrução Normativa Ibama nº 10/2013;

• Registro de pessoas físicas e jurídicas;

• Lista de atividades de defesa ambiental.
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CTF/AIDA

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Acessível pela plataforma de 
Serviços Online do Ibama:

servicos.ibama.gov.br
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CTF/AIDA

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Acessível pela plataforma de 
Serviços Online do Ibama:

servicos.ibama.gov.br
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Cadastro Técnico Federal

Lei 6.938/1981

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Atividades 
Potencialmente 

Poluidoras 

CTF/APP

• Instrução Normativa Ibama nº 06/2013;

• Registro de pessoas físicas e jurídicas;

• Lista de atividades potencialmente 
poluidoras.
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CTF/APP

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Acessível pela plataforma de 
Serviços Online do Ibama:

servicos.ibama.gov.br
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CTF/APP

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Acessível pela plataforma de 
Serviços Online do Ibama:

servicos.ibama.gov.br
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Em qual deles devo me inscrever?

Em qual deles estou inscrito?

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Atividades 
Potencialmente 

Poluidoras 

CTF/APP

Atividades e 
Instrumentos de 

Defesa Ambiental

CTF/AIDA
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Em qual deles devo me inscrever?

Em qual deles estou inscrito?

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Atividades 
Potencialmente 

Poluidoras 

CTF/APP

Atividades e 
Instrumentos de 

Defesa Ambiental

CTF/AIDA

CTF/AIDA

IN 10/2013

CTF/APP

IN 06/2013
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Onde encontrar estas INs?

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Onde encontrar estas INs?

Ministério do Meio Ambiente
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Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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• Os cadastros são distintos. Um não substitui o 

outro;

• A inscrição em cada um dos cadastros gera 

obrigações distintas aos cadastrados. Conheça 

suas obrigações.

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Foco:

Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras – CTF/APP

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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CTF/APP: Quem é obrigado a se cadastrar

s
Pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividades:

- Potencialmente poluidoras;

- De extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente e de produtos e subprodutos da 

fauna e flora brasileiras.

- Outras atividades sujeitas a controle ambiental.

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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                                                                           Atividades potencialmente
                   poluidoras e utilizadoras 

                   de recursos ambientais
                   = Atividades sujeitas a 

                                                                         controle e fiscalização 
                                                                                                         ambiental

Atividades do Anexo VIII
da Lei 6.938/81 - TCFA

Licenciamento Ambiental:
Resolução CONAMA 237

Licenciamento
Ambiental Federal

Resoluções
CONAMA Leis, Instruções

Normativas e
outras normas

Atividades obrigadas à inscrição no CTF/APP



19

Inscrição no CTF/APP: PESSOA JURÍDICA

Obrigatório cadastrar antes:

Responsável legal: Representante direto da pessoa jurídica, com 
legitimidade para representá-la.

Declarante: a pessoa que recebeu a atribuição, por parte do 
responsável legal, para preenchimento e operação do CTF/APP, por 
vínculo contratual.

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Inscrição no CTF/APP: PESSOA FÍSICA

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Obrigada à inscrição no CTF se:

Responsável legal;
Exerce atividade potencialmente poluidora;

Ambos;
Ou declarante.
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Inscrição no CTF: dados obrigatórios para PJ

Dados básicos:

Responsável legal
 Declarante

 Estabelecimento
 Coordenadas 

geográficas

Atividades 
desenvolvidas

Porte

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Como se cadastrar

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Como se cadastrar

Ministério do Meio Ambiente
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Ministério do Meio Ambiente
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ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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DECLARAÇÃO DE PORTE

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Ministério do Meio Ambiente
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Para começar: IN 06/2013

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Algumas atividades são passíveis do pagamento de taxa 

trimestral e de entrega de relatórios anuais
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Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Lei 6.938/1981

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Lei 6.938/1981

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

A TCFA é calculada pelo cruzamento:

Potencial Poluidor ou do 
Grau de Utilização de 
Recursos Ambientais da 
atividade (PP ou GU)

porte da empresa, 
conforme faixas 
de faturamento 
bruto anual.

x
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Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Lei 6.938/1981

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Em setembro de 2015 a TCFA foi corrigida para compensar os 
quinze anos de inflação anteriores, desde a publicação da Lei 
Federal 10.165/2000.

Publicação da Portaria Interministerial nº 812, de 29 de 
setembro de 2015. Diário Oficial da União, em 30 de setembro 
de 2015, seção 1, página 17.

A TCFA passa a vigorar com os valores corrigidos no 4º 
trimestre de 2015.
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Pagamento da 

TCFA

(sem login)

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Pagamento da 

TCFA

(com login)

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Declaração de informações ambientais – Relatório Anual

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Com Com 
loginlogin
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Declaração de informações ambientais – Relatório Anual

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Entrega de informações ambientais – Relatório Anual

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Entrega de informações ambientais – Relatório Anual

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Conheça a legislação pertinente ao seu 

negócio:

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Leis
Decretos

Resoluções Conama
Instruções Normativas
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

Condição obrigatória para acesso aos serviços do Ibama

Serviços On-line

Autorizações e Licenças

Relatórios e Declarações

Taxas e Certidões Negativas

Certificado de Regularidade

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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16 impeditivos para a obtenção do Certificado, entre os quais:

  Licença ambiental não informada ou vencida;

 Relatório Anual não foi entregue.

(Artigo nº 39 e Anexo II da IN 6/2013)

CERTIFICADO DE REGULARIDADE – 3 meses de validade

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Como saber se o registro está irregular?

EmpresaEmpresa
FornecedorFornecedor

ClienteCliente
Participante de Participante de 

licitaçõeslicitações
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CERTIFICADO DE REGULARIDADE – 3 meses de validade

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Consulta pública de regularidade:

www.ibama.gov.br   Serviços  Consultas  Consulta sobre a regularidade no CTF

http://www.ibama.gov.br/


43

Consulta, emissão, visualização de impeditivos:

Serviços → fazer login→ na aba Cadastro, clique em “Certificado de 
Regularidade”

CERTIFICADO DE REGULARIDADE – 3 meses de validade

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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COMO SE REGULARIZAR?

Identifique suas pendências;

Declare corretamente as informações;

Emita o Certificado de Regularidade.

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo

Sistema Compartilhado 
de Informações Ambientais

Pesquisa de PJ’s e PF’s no CTF/APP

http://siscom.ibama.gov.br/

Geo CTF/APP

http://siscom.ibama.gov.br/
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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OBRIGADO!
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OBRIGADO!

Criação e atualização:
Bruno Buys, 2017

Mariana Nakashima, 2015
Helio Serpa, 2009
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 sanções pecuniárias: Art. 17-I da Lei nº 6.938/81.

 multas previstas no Decreto 6.514/2008, art. 76, como infração 

administrativa contra a Administração Ambiental:

R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; 

R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; 

R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; 

R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. 

A falta de inscrição no CTF incorre em:

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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 A prestação de informações falsas e enganosas ou omissão de 

informações para os sistemas oficiais de controle está sujeita a multa: 

Decreto 6.514/2008, art. 82 – De R$ 1.500,00 a R$ 1 milhão.

 Art. 81.  Deixar de apresentar relatórios ou informações ambientais nos 

prazos exigidos pela legislação ou, quando aplicável, naquele 

determinado pela autoridade ambiental: 

  Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Outras sanções:

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do IBAMA no Estado de São Paulo
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